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DELIBERAÇÃO NORMATIVA CBH SAPUCAI N°13 de 

08 DE FEVEREIRO DE 2011 

Institui a Câmara Técnica Institucional 
e Legal do Comitê da Bacia 

Hidrográfica do Rio Sapucaí – CBH 
Sapucaí. 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Sapucaí, no uso de suas 

atribuições, e considerando o disposto no Capítulo III Art. 6º inciso 
XVIII do seu Regimento Interno, aprovado em 23 de Fevereiro de 2010, 
resolve: 

Artigo 1º- Instituir a Câmara Técnica Institucional e Legal. 

Artigo 2° - São competências desta Câmara Técnica: 

I. Examinar a constitucionalidade e legalidade das propostas, 

previamente à sua apreciação pelo Plenário do CBHS; 

II. elaborar e encaminhar ao Plenário do CBHS, por intermédio da 

secretaria, propostas de normas e ou outros atos legais a serem 

aplicados na Bacia Hidrográfica do Rio Sapucaí; 

III. analisar as propostas de alteração do Regimento Interno e 

encaminhá-las a plenária para deliberação; 

IV. criar, quando necessário, Grupos de Trabalho para tratar de 

assuntos específicos; 

V. examinar as matérias e assessorar, por meio de seus membros, os 

trabalhos encaminhados pelas demais Câmaras Técnicas do CBH 

Sapucaí; 

VI. propor a realização de reuniões conjuntas com outras Câmaras 

Técnicas; 

VII. examinar os processos administrativos de conflito de uso de 

recursos hídricos, suscitado com base no art. 38, inciso II, da Lei 

n.º 9.433/97, apresentando parecer ao Plenário; 

VIII. convidar especialistas para prestar informações sobre assuntos de 

sua competência; 

IX. Outras atividades que vierem a ser delegadas pelo Plenário do 

CBH Sapucaí. 
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Artigo 3°- As normas gerais de funcionamento desta câmara técnica, 

incluindo a composição e o mandato dos seus membros, estão 

estabelecidas na Deliberação Normativa N°10 que trata do Regimento 

Interno das Câmaras Técnicas. 

Artigo 4º- Esta Deliberação entra em vigor nesta data, revogando as 

disposições em contrário especialmente a Deliberação Normativa 06 

 

Itajubá, 8 de fevereiro de 2011. 

                                            

     

Celem Mohallem 
Presidente do CBH Sapucaí 

 

Luiz Paulo Costa Barbosa  
Secretário executivo do CBH Sapucaí 

  


